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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

A Presidente da Comissão Permanente de L ic i tação do MUNICÍPIO DE 
NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ/PA, por orden do Ordenador de Despesa da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ - PA, que no uso 
de suas a t r ibu ições , vem abr i r o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE para Contratação de Serviços técnicos 
p r o f i s s i o n a i s especial izados de consul tor ia e assessoria 
contáb i l para atender as necessidades da Secretar ia Municipal de 
Saúde. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A I n e x i g i b i l i d a d e tem como fundamento o Ar t igo 25, inc iso I I , 
Parágrafo 1° c/c Ar t igo 13, da Lei Federal de L ic i tações n° . 
8.666/93 e suas alterações poster iores , onde versa; 

A r t . 25. É i n e x i g í v e l a l i c i t a ç ã o quando houver 
i n v i a b i l i d a d e de competição, em especia l : 
I I - para a contratação de serviços técnicos 
enumerados no a r t . 13 desta L e i , de natureza 
s ingu lar , com p r o f i s s i o n a i s ou empresas de 
notór ia especial ização, vedada a 
i n e x i g i b i l i d a d e para serviços de publ icidade e 
divulgação; 
§ 1° Considera-se de notór ia especial ização c 
p r o f i s s i o n a l ou empresa cujo conceito no campo 
de sua especial idade, decc^rrente de desempenho 
a n t e r i o r , estudes, experiências, publ icaçC'es, 
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou 
de outros requ is i tos relacionados con suas 
a t iv idades , permita i n f e r i r que o seu trabalho 
é essencial e indiscut ivelmente o mais adequado 
á plena sat isfação do objeto do contra to . 

A r t . 13. Para os f ins desta L e i , consideram-se 
serviços técnicos p r o f i s s i o n a i s especializados 
os trabalhos r e l a t i v o s a: 
I I I - assessorias ou consul tor ias té cn1c a s e 
aud i to r ias f inanceiras ou t r i b u t á r i a s ; 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do e s c r i t ó r i o de contabi l idade pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Nova Esperança do P i r i á prescinde de 
l i c i t a ç ã o , como permite o a r t . 13, da Lei n"̂  8.666/93, e quanto 
à no tór ia especial ização a que se refere o a r t . 25, i n c i s o I I , 
§1°, da mesma L e i , não há c r i t é r i o s obje t ivos que permitam 
d iscr iminar este ou aquele contador, conforme também regulamenta 
o PREJULGADO DE TESE N° 011 de 15 de maio de 2014, RESOLUÇÃO 
11495-2014 TCM, dai que se deve contentar com os cr i té r ios / ' de ^ 
escolha do 
P r e f e i t u r a , 

Executivo, que, 
está no d i r e i t o 

como representante legal 
de f azê - l a , segundo seu p?'' 
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RAZÃO DA ESC0LE3A 
A escolha recaiu a favor da enpresa ANTÓNIA DA PAZ DE SOUZA 
SOARES - ME- CNPJ: 17.630.660/0001-59, em decorrência de ser z^-^''^^ %x 
empresa que d i s p o n i b i l i z o u o i n i c i o imediato dos serv iços /e ^ Ç\OÇi^'X 
te r experiência no ramo per t inente , ou seja , v-^-^a-í-sí-iw. w h» . j ^ "d \ 

especial ização. O preço é totalmente conivente com o v 
prat içado no mercado, conforme confirmado pelo secre tár io '^'^^I^^^^^^W 
saúde em pesquisa em outros municípios e anteriormente na •-̂ í̂̂ ciE^ 
mesma s e c r e t a r i a . Constata-se que é a empresa é especial izada 
no ramo obj eto deste processo e possui p r o f i s s i o n a i s 
capacitados para atender com urgência a necessidade do Fundo. 
Desta forma, nos ternos do a r t . 25, inc iso I I , §1'^, c/c no 
a r t . 13, Inc iso I I I , da l e i de L ic i tações n°. 3.566/93 e suas 
alterações pos te r io res , a l i c i t a ç ã o é INEXIGÍVEL. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O preço g lobal f ixado pela prestação dos serviços í o i de RS 
8.300, 00 mensais to ta l i zando ?.S 96.000,00 (Noventa seis mi l 
reais) para Secretar ia Municipal de Saúde, sendo o mesmo 
apresentado na proposta de preços e acei to pelo ordenador de 
despesa.' • 

Os recursos para o re fe r ido pagãmente serão provenientes de 
acordo com a seguinte dotação orçamentária: 
Exerc íc io 2018: 
1212 - Fundo Municipal de Saúde. 
10.122.1341 2.047 - Manutenção da Sec. Saúde e Saneamento. 
3.3.90.35.00 - Serviços de Consul tor ia . 

Sendo o que tínhamos para o presente momento, despeço - me; 
Diante do exporto, emito a presente Declaração de 
I n e x i g i b i l i d a d e a seguir: 

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA 
ESPERANÇA DO PIRIÁ/PA, no uso de suas a t r ibu ições legais e 
considerando a matéria constante neste processo admin is t ra t ivo , 
vem e m i t i r a presente declaração de INEXIGIBILIDADE, 
fundamentado no a r t . 25, inc ise I I , §1°, c/c no a r t . 13, Inciso 
I I I , da Lei n° 8.666/93, e suas a l terações, para contratação do 
objeto do presente TERMO, que para constar, a empresa ANTÓNIA DA 
PAZ DE SOUZA SOARES - ME- CNPJ: 17. 630. 660/0001-59, corro 
contratada. / / 
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